
 
 

 

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E  
 

CONTROLE 
 

 
 

BOLETIM INTERNO No 20 
 
 
 
 

Brasília-DF, 20 de maio de 2016 
 

- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 
 
 
 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
 
 
1) CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS 
 
 

ATOS DO CHEFE 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09 DE 20 DE MAIO DE 2016 

 
O CHEFE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria n.º 1.882, de 22 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, 
seção 2, pág. 2, c/c art. 90 da Portaria nº 570, de 11 de maio de 2007, e tendo em conta o 
disposto no Decreto nº 8.109, de17 de setembro de 2013, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho - GT, composto por servidores da 

Controladoria-Geral da União no estado de Minas Gerais (CGU-Regional/MG), para 
apresentar proposta de modificação dos critérios utilizados para fins de avaliação para 
progressão horizontal. 

 



 
 

Art. 2º - O GT será coordenado pela servidora Janaína Carolina de 
Oliveira e será composto de um servidor de cada núcleo que integre a estrutura CGU-
Regional/MG, a saber: 
 

Servidor Núcleo 
Aline Halim Saliba NAC 
Conceição Policarpo Correia Mourão de Oliveira NAOP 
Eduardo Toshiro Fujito NAE 
Mirian Rodrigues Camoropin RH 
Renata Costa Bandeira de Mello NACOR 

 
Art. 3º - O resultado do Grupo deverá ser apresentado na forma de 

relatório no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data de publicação desta Ordem de 
Serviço. 
 

PORTARIA  

Nº 3327 , DE 12 DE MAIO DE 2016 

O CHEFE DA CONTROLADORIA REGIONAL NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe confere o art. 1º, inciso I, da 
Portaria-CGU nº 2.187, de 06 de novembro de 2013, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 152 da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º. Designar DERLAN CLEMENTE ARAÚJO, Analista de 
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, DANIEL BARCELOS, Analista de 
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537345, e FRANCISCO BELMIRO 
WERNECK MAGALHÃES, Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 
1659704, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no Processo nº 00190.006847/2015-01, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da investigação. 

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 



 

 

3) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS DO DIRETOR 
 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 

alterações resolve: 

 
PORTARIA  
Nº  3336  DE  19  DE  MAIO DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO DA 
SILVA, CPF n.º 004.190.303-31 e seu substituto MONICA KAWAKAME 
RAMALHO SAMPAIO, CPF n.º 979.184.901-34, como Representantes da 

Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do 

CONTRATO N° 04/2012, firmado com a empresa BRASILDEV INFORMÁTICA E 
DESENVOLVIMENTO LTDA, que trata de contratação de Suporte Técnico e de 

Atualização de licenças do Software Microstrategy, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, de modo a atender às necessidades da CONTRATANTE, nos termos e condições 

constantes do Edital e seus Anexos. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que 

disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o 

fornecimento dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 



 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de 

modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-

os com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, 

sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 

medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do  Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n° 350, de 14 de fevereiro de 2012. 
 

PORTARIA  
Nº   3337 DE  19  DE  MAIO DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO DA 
SILVA, CPF n.º 004.190.303-31 e seu substituto MONICA KAWAKAME 
RAMALHO SAMPAIO, CPF n.º 979.184.901-34, como Representantes da 

Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do 



 

 

CONTRATO N° 44/2015, firmado com a empresa OMEGA BRASIL SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, que trata de a aquisição de 07 (sete) licenças do software de editoração de 

arquivos PDF (Formato de Documento Portátil) Abobe Acrobat Pro DC, pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, a fim de atender às necessidades da CONTRATANTE, em 

Brasília. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que 

disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o 

fornecimento dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de 

modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-

os com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, 

sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 

medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 



 

 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do  Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n° 3021, de 14 de janeiro de 2016. 
 

PORTARIA  
Nº 3338 DE 19 DE MAIO  DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO DA 
SILVA, CPF n.º 004.190.303-31 e seu substituto MONICA KAWAKAME 
RAMALHO SAMPAIO, CPF n.º 979.184.901-34, como Representantes da 

Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do 

CONTRATO N° 58/2014, firmado com a empresa 90 TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, que trata de contratação de licenciamento de software de 

Orçamento, Planejamento e Acompanhamento de Obras – COMPOR 90, em caráter 

perpétuo, a fim de atender às necessidades da CONTRATANTE, em Brasília. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que 

disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 



 

 

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o 

fornecimento dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de 

modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-

os com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, 

sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 

medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do  Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n° 294, de 03 de fevereiro de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº 3339  DE 19 DE  MAIO DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor MONICA KAWAKAME RAMALHO 
SAMPAIO, CPF n.º 979.184.901-34 e seu substituto DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO 
DA SILVA, CPF n.º 004.190.303-31, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 08/2015, 



 

 

firmado com a empresa PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA, que trata de 

contratação de renovação da assinatura de subscription. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que 

disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o 

fornecimento dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de 

modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-

os com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, 

sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 

medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 



 

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do  Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n° 1225, de 14 de maio de 2015. 
 

 

PORTARIA  
Nº  3340 DE 19 DE  MAIO DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor MONICA KAWAKAME RAMALHO 
SAMPAIO, CPF n.º 979.184.901-34 e seu substituto DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO 
DA SILVA, CPF n.º 004.190.303-31, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 26/2015, 
firmado com a empresa PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA, que trata de 

Contratação, pela Controladoria-Geral da União (CGU), de serviços de migração das 

atuais 12 (doze) licenças de subscrição da ferramenta Autodesk Infrastructure Design 

Suite Premium 2014 na modalidade Stand Alone para a modalidade Rede (ativação de 

licenciamento de Rede), com suporte técnico e atualização até 27 de dezembro de 2016. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que 

disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o 

fornecimento dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 



 

 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de 

modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-

os com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, 

sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 

medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do  Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, ficando revogada a Portaria n° 2684, de 10 de novembro de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº  3341 , DE 19 DE  MAIO DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO MENDES DE 
ALMEIDA, CPF nº 539.660.581-20 e seu substituto BRUNO DOS SANTOS 
RIBEIRO, CPF nº 529.350.783-49, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO nº 14/2012, 

firmado com a empresa MÓDULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERÊNCIA 
PREDIAL LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços para a modernização/atualização 

tecnológica e estética das cabinas dos elevadores, incluindo a troca dos operadores de 

portas, bem como a manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema de elevadores 



 

 

da sede da CONTRATANTE, com o fornecimento de toda mão-de-obra, materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, nos termos e condições 

constantes do Edital e seus Anexos. 

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral 

da União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for 

o caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das 

obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do 

Contrato; 

 
II - Controlar a vigência; 

 

III - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

IV - Anotar no Processo de Execução Financeira do Contrato todas 

as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução, notificando a 

Contratada e determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços, recusando os 

serviços prestados em desconformidade com o contratado;  

 

VI - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho 

(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial. 

 

VII - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do Contrato; 

 
VIII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada previstas no Contrato, bem como as demais disposições da Lei n.º 8.666/1993 

que disciplina a matéria; 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

proposta de aplicação de penalidades à Contratada ou mesmo rescisão do Contrato, 

quando os serviços estiverem sendo prestados de forma irregular, em desacordo com as 

determinações administrativas e, ainda, quando constatada a paralisação da prestação dos 

serviços ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessas medidas; 

 

X – Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 



 

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado no contrato continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato; 

 

XII - Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços; 

 

XIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIV - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento 

do Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, ficando revogada a Portaria nº 3254, de 08 de abril de 2016. 
 

 

 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 924, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA 
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada 

no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 

de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, à servidora 

SIMEI SUSA SPADA, ocupante do cargo de Programador, matrícula SIAPE nº 6221136, 

requisitada do Ministério do Trabalho, na forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 

de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, 

Diretor de Gestão Interna, em 17/05/2016, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da 

União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071726 

e o código CRC 43B72659

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0071726

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0071726 - Portaria ::

20/05/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PORTARIA Nº 926, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA 
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, no uso da competência que lhe foi 
subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada 
no Diário Oficial da União de 12 de março de 2014, alterada pela Portaria CGU n.º 792, de 29 
de abril de 2016, publicada no DOU de 3 de maio de 2016, resolve:

CONCEDER a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, ao servidor JOSÉ 
CARLOS GOMES BARBOSA, ocupante do cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais, 
matrícula SIAPE nº 1677065, requisitado do Ministério da Saúde, na forma da Tabela I-Anexo 
do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, 

Diretor de Gestão Interna, em 17/05/2016, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da 

União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072180 
e o código CRC 57DC0C68

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0072180

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0072180 - Portaria ::

20/05/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 313, DE 11 DE MAIO DE 2016

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  INTERNA,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pela
Portaria nº 460, de 11 de março de 2014, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, e
com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23
de fevereiro de 2006 e na Portaria CGU nº 2.298, de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Cancelar, por motivo de saúde, a  Licença para Capacitação do servidor(a) ANTÔNIO
JOSÉ DA SILVA, Técnico de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 0092749, em exercício na
Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte, concedida por meio da Portaria nº
103  de  19/02/2016,  publicado  no  Boletim  Interno  nº  09   de  04/04/2016,  conforme  Processo  nº
00219.100002/2016-18.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, Diretor de

Gestão Interna, em 17/05/2016, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0068405 e o código CRC 2A4E22D3

Referência: Processo nº 00219.100002/2016-18 SEI nº 0068405

Criado por anabcv, versão 2 por anabcv em 11/05/2016 15:02:39.

:: SEI / CGU - 0068405 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 20/05/2016 09:10



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 310, DE 10 DE MAIO DE 2016

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  INTERNA,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pela
Portaria nº 460, de 11 de março de 2014, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, e
com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23
de fevereiro de 2006 e na Portaria CGU nº 2.298, de 11 de novembro de 2013, resolve:

Conceder Licença para Capacitação, referente ao período aquisitivo de 25/02/2005 a
23/02/2010,  ao  servidor  CARLOS  FREDERICO  RODRIGUES  DE  ANDRADE,  Analista  de
Finanças e  Controle,  matrícula SIAPE n.º  1514329, em exercício na DPTEM/DP/SFC, no período
de  04/07/2016  a  02/08/2016,  para  participar  do  curso  de  DIREITO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE, na modalidade à distância, na UNIEDUCAR INTELIGENCIA EDUCACIONAL
S/S LTDA ME (Processo nº 00190.101973/2016-41).

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, Diretor de

Gestão Interna, em 17/05/2016, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0067418 e o código CRC 4115C7A6

Referência: Processo nº 00190.101973/2016-41 SEI nº 0067418

Criado por cristinakg, versão 7 por cristinakg em 10/05/2016 15:34:56.

:: SEI / CGU - 0067418 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 20/05/2016 09:12



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 312, DE 11 DE MAIO DE 2016

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  INTERNA,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pela
Portaria nº 460, de 11 de março de 2014, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, e
com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23
de fevereiro de 2006 e na Portaria CGU nº 2.298, de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Alterar um dos cursos da Licença para Capacitação concedida ao servidor MARCELO

AUGUSTO  RODRIGUES  PIMENTEL,  Analista  de  Finanças  e  Controle,  matrícula  SIAPE  n.º
1241516, em exercício na SIINF/DSI/SE, por intermédio da Portaria  nº 249, de 18/04/2016, publicada
no Boletim Interno nº 17, de 29/04/2016, de Cloud Computing Foundation para Fundamentos em Teste
de Software, no Tiexames Consultoria e Treinamento Ltda(Processo nº 00190.102453/2016-55).

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, Diretor de

Gestão Interna, em 17/05/2016, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0068384 e o código CRC C61DB4E3

Referência: Processo nº 00190.102453/2016-55 SEI nº 0068384

Criado por cristinakg, versão 5 por claytoness em 12/05/2016 10:10:26.

:: SEI / CGU - 0068384 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 20/05/2016 09:09



PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 314, DE 11 DE MAIO DE 2016

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  INTERNA,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pela
Portaria nº 460, de 11 de março de 2014, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, e
com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23
de fevereiro de 2006 e na Portaria CGU nº 2.298, de 11 de novembro de 2013, resolve:

 Conceder  Licença  para  Capacitação,  referente  ao  período  aquisitivo  de
17/07/2006  a  15/07/2011, à servidora NOARA GOUVEA CONCEICAO, Analista de Finanças e
Controle,  matrícula  SIAPE  n.º  13312286,  em  exercício  na  SIINF/DSI/SE,  no  período
de  11/07/2016  a  25/08/2016,  para  participar  dos  cursos  PostgreSQL  -  BDA  e  SQL  Server-
BDA(TREINAWEB  Tecnologia  LTDA),  PowerPivot  e  PowerView  -  A  maneira  mais  simples  de
visualizar suas informações(BI do Brasil – Consultoria e Treinamento) e Big Data Fundamentals (Big
Data University), na modalidade à distância (Processo nº 00190.102380/2016-00).

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, Diretor de

Gestão Interna, em 17/05/2016, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0068795 e o código CRC A80CF37A

Referência: Processo nº 00190.102380/2016-00 SEI nº 0068795

Criado por cristinakg, versão 10 por cristinakg em 11/05/2016 18:45:06.

:: SEI / CGU - 0068795 - Licença Capacitação – Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar...

1 de 1 20/05/2016 09:12
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